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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74. 115-970

Telefones: (62) 322 I -3022 Fax: 322 I-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO765-P
Goiânia, 14 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
<oR' n° 342, aprovado em sessão realizada no dia 13 de setembro do corrente ano, de minha autoria,

que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

DE SOUSA
SIDENTE -

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GorÁ')
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 342, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO E
VALORIZAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE BARRO ALTO E SEUS
FAMILIARES, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO
15.158.571/0001-26, com sede no Município de Barro Alto - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

~
- 1° SECRETÁRIO-

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 13 de



GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 07 DE OUTUBRO DE 2016

LEI N' 19.454, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

Concede Ututo d. cidadania que especifICa.

A ASSEMBlElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. no.
termos do art 10 da ConItItuiçIo Estadual. deaeta e eu sanciono. seguinte Lei:

Art. l' Fica c::oncedido. ANTONIO NORMANDO DA SILVA O Titulo
Honor1fico de CkIadIo GolIno.

PALÁCIO DO GOVERNO 'DO ,bTADO DE GOIÁS, em

GoiAnla. O õ de ov~ de 2~ 12S' d. RepúblK:a.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.455, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEM&ElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos
termoa do art. 10da Constltulçlo EatalSuai, decreta e eu sanciono a seguln1e Lei:

Art. l' Fica decWada de utilidade p"tHica • ASSOCIAçAO DE

PRDMoçAO E VALORIZAÇÃODAS PESSOAS COM DEFICI~NCIA DE BARRO
AlTO E SEUS FAMILIARES, Inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) lOb o ""5.158.57110001-26, com ude no Munk:lpio de BalTO Arto - GO.

Art. r Esta lei entra em vtgor na data de sua pubficaçlto.

PALÁCIO' DO GOVERNO ao Ell'rADO DE GoJAs, em
GoIAn!a. O~ de O\,l~ de 2016', 1;Wda Repúbliea.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.456, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

Declllra de utilidade pública a entidade que especlfica.

A ASSEMBlElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS.
nos tennos do art. 10 da CoNtllulçlo Es1adual. decreta e eu sanciono • aeguínte
LeI:

Ar!. l' F'ICB_ de utlUdade pública a ORGANIZAÇÃO
DEFENSORA E PROTETORA DE ANIMAIS DE PORANGATU - AMIGO OE
PATAS. Insaitl no Cadastro Naeional da Pessoa JurfdiCll (CNPJ) sob o "..

19.395 ..••'810001-73. com aede no Municfpio de Porangaw.-GO.

Art. r EstIlbI entra em vigor na data de lua pubtlcaÇlo.

PALÁCIO DO cÍOVERNO DO ESTADO DE GolAs,
emGoiAnla, 05. de o~ de-'2016,12SOdaRepímliea.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.457, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

DecIarII de utilidade pública, entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
tennos do art. 10 da Constilulçto Estadual. dectelIe eu aanclono I aegulnte lei:

Art. " FicII decUrlldi de utilidade pLlbra I ASSOClAçAO DE
AMIGOS DO COMANDO DA ACADEMIA DE POLICIA MIUTAR - AACAPM.
Inaatta no C8dMtro NKionIl da PeUOI Jurldicll (CNPJ) lOb o nO
20.3'4.e7WOO1.23. com •••• no Muntclplo de GoItrúa-GO.

Art. 2' e. LeI.ntnI emvigor NI data de .u. putlliCíllçAo.
PALÁCIO DO GDVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

GolAnla. 06 de o.4vb de 20~ 128" de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.766, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

Reüflca o Anexo Único do Decreto nA
7.090, de 09 de abril de 2010, que
concede\.t a Medalha de Tempo de Serviço
aos militares nele especifICados,

O GOVERNADOR.DO ESTADO DE GDIÁS, no uso do

luas atribulç6es constitudonaJa e ~all e tendo em vista o que consta do
Procouo nO 20101l0013003246,

DECRETA:

M " ra rel:lficac!ooAnexo Único do Dec:teto rt' 7.090. de 09
de abril de 2010, publicadO na piginu 01103 do Diirlo Ofldal rt' 20.840. de 115do

mssmo m6I e ano, a fim de excfulr o nome do Soldado PU 29210 EURlPEDES DE
SOUZA BELTRAo, constante do Item 2'" do inclIo 111- Medalhl por Tempo de
Serviço '0 (dez) anos - GI1IU Btonu, por jã ter .ido agraciado anteriormente pelo
Decreto n' 6.952. de 13 de julho d. 2()(X1,

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoiAma, t03 de Ov~~ de 2016, 12811 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N' 8.767, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

Introduz altel1lç6eS no Decreto nO 7.141, de

06 'de agosto de 2010, Que dlspOe sobre 8

c:onoeu6o de diérla e de IndenlzaçAo de
transporte. no Imbito do Podar executivo. e
di outra providttncln.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOiÁS, no uso de suas
atrIMç6eI constitucionais e legais e t8ndo em vista o Que consta do Processo n"
201800013002432.

DECRETA:

M 1" O Decreto n" 7.141. de 06 de agosto de 2010. passa a

vigorar com -as seguintes attençOes:

I-o Inciso !Velo art. 2" fiel assi'n redigido:

.M2" .

IV _ • diária de*' ser &oIk:Itada.sempre que posslvel. com
~ m!ni'na lie 10 (dez) dias d. data de InIcio da

"'-" ...• (NR)

11 _ o par6grafo Unlco do art. 2" fiel renumef1ldo paf1l ~ 1", e
acreIddoa OI SS 'l!. 30. com aleQlulnte redaçlo:

.Art.r •...........•.

V/l' ..

S 2" Todos os 6rgAos e as entidades autárquIcas e fundacionais
dO Poder Exec:utivodever6o. ate 31 de outubro de 2016, aderir
eo SictemI de SallcitaçAo de DiAnas .sSD-. disponibilizado no_,_"
5 3'" Todoa Cl& dOClolrMntos.tIwcos e tlansaçOea relativos à

c:onc:ePIo e prestaçlO d. contu de diiria de viagem serlo
preenchidos • exec:ut1tcfOJpor melo eletrOrliCo.dire1amente na
fenamonto de ""_ de .~ria" (NR)

111_os inclIoIllelll do 8ft 5. r!C8JTl asslm redigidos:

.Art.~ .........•...•.....•.........

11- 1101proc:essot eIetrOnlcol de pa;amento de diárlas devem
constar Clt documental retatIYo6 • execuçlo orçamentirla e
rnanceira • a soioitaçIoiCDnClloAo de dlériJs, devendo esta
c:ontor.

ANO 180 • DIARIO OFICIAUGO • N' 22.424

111- ate o 5. (qutnto) dia 001. contacIo da data de retomo A sede,
o servidor devert preencher no Sistema de SolicltaçllO de
Oiârin -SSD- retat6rio resumido das atividades desenvolvidas
durante o deslocamento. o qual contert, no minimo, o seguinte:
............................ ............• (NR}

11_ ainda no art. 5" do alterados o fi 2", caput. e inciso 11. bem
como lKntICidos oJnc::l&oV do S 2", e os Si ao. 7"e 8", com a seguinte redaçAo:

.A1t.5" ....
l..,f •••••••

S '}!J AfJ reIat6rto devem ser anexados os documentos
ClbôgattlrioI e c:cmpIementares Que comprovem a realilsçAO das
deIpesaI com aIinentaÇ80 e hospedagem, esta quando nao
fornecida pela Administraçlo, e o efetivo deslocamento ao local
de deWno, na(s} dltl(s) !Selua ocorrência:

11- l'lOta$filcal:s, fatum ou CUpont fiscais. emitidos em nome e
CPF ~ servidor, por empresa localizada oo(s) destino(s) ou

no(')_');

v - relatório de monitoramento eIetrOnico de velados.

5 6" Os doc:urnentos do inciso 11&lo de apresentaçAo obrigatória
para a prestaçto de contas.

S .,. A docunentlçlo relativI A prestaçto de contas de diárias
deveri ser digltaltzacla e InsertJ no Sistema de Solicitação de
Oi6r1as-ssD- d~lvel no portallntragoiâs.

S ao Iv; assinaturas de documentos e demais atos no Sistema
de SoIidtaçlo de DIãrias, pelo solicitante, chefia Imediata, titular
do 6rg~ ou da entidade ou seu substitul:o ~al, sem apostas
eIetronic:lmente no referido sistema, por meio de senha pessoal,
com validade patI todos 05 efeitos, nos termos da Lei n"
17.03912010" (NR)

Arl 2Cl Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicaÇê1o.

PALÁCID DO GOVEl\No 110 ESTADO DE GolAs, em

Goiênla, 03 do ov{vk de )j(16, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.768, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.

A!lerI o Ceemo rt' 7.558, de 23 de fevereiro de 2012,
que dlspOe sobre o Conselho Estadual da Juventude
- CONJW - e dá CIUtJ'U provld6ncias.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atrlbuiçCIes constitucionais e Iegall , tendo em vista o que consta do Processo
nI: 2016000<42000120, mormente do Parecer nO:00242312016.PA., aprovado pelo
Despacho "AG" nO:002869/2016, ambos da Procuradoria-Geral do Estado,

DECRETA:

Art li S60 íntroduridas no Decteto nO: 7.558, de 23 de fevereiro de
2012, 8S seguinln alterações:

"M. l' O cew..m Estadual di Juventude- CONJlN -, 6rgIo consultivo
• f1scalludor, comlurtldlÇifl ,m todo o ten1t6rlo'laduII, integrante
da ntrutUl1l búica da Secretlrt. d. EsllCSO do Governo - SeGOV-,
d. acordo com o dIsposto no Anexo I, Inciso I, .Unea 'b', Item 2, da
lAIi ~ 17.257, diZ! d, janeiro de 2011, pasla • lar SUB composiçio.
làaçIo f'IIgUIadM:por•• Decreto.
(...)
M3'............................. .. .
1- 15 (qukIz:a),.~ CIOPodar PübIlccl,d&6r;iot. enticlade$
di admIl'li:InçIo direta. indiretado Poder Eucutivo E.stactuC,indicadol
peloe secr.t.hl de EIt.dO doGowmo;

i~OsmernbnlldoCONJUV. ~dotôrgiot.dilsentldadel
doPtderPlHc::oEllal1.lll dlq.»trwtlOincisolliesteartigO,.oohdlcaôos
peIoe rapec:tIvoI titularei em e:toe:unwaoencaminhado .cl secnt6r1o de
Eâdo do Gowemo.
i~MftItitlIlO6es~dllOCie<ildecivilerio"cotlicln
em .-.-nbleill~ EIeIva, convoc8dI com este obttt/YOpor melo de
.-1iIaIdlSEGOV,erncortonnldadec:omodíSpc»tOnetteDec:;eto.
f ~AAaem~ EIatIv. convoeadI para Itt •.de composiçto dO
CONJW tini NU I1IQImIntoiUmo elabcndo pe\I SEGOV.

"" •.
~ GnICO. Â etrnara PwmInerte de EducaçAocablri. ~
do FONmEatadu.1 d. JlIYent\ldee Ecluc:aç.lo.que Ie~ dlflgldo pelo
represantam d. Secr.tari. d, e.lado do GOWf'tIO,compondo-H por
01 (~) ~dI cada nuUclpio goiano.



~-.I.: ESTADO DE GOIÁS
•• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 07 de outubro de 2016 ..

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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